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Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei que “Denomina Ponte Rondon-Roosevelt a ponte sobre o rio 
Madeira que liga a BR-364, no Estado de Rondônia, à BR-319, no Estado do Amazonas, entre os 
Municípios de Porto Velho, no Estado de Rondônia, e de Humaitá, no Estado do Amazonas”. 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 
ora convertido na Lei no  14.207,  de  28  de setembro de 2021. 
 
 

Brasília,  28  de setembro de  2021. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Denomina Ponte Rondon-Roosevelt a 
ponte sobre o rio Madeira que liga a 
BR-364, no Estado de Rondônia, à BR-
319, no Estado do Amazonas, entre os 
Municípios de Porto Velho, no Estado 
de Rondônia, e de Humaitá, no Estado 
do Amazonas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A ponte sobre o rio Madeira que liga a BR-

364, no Estado de Rondônia, à BR-319, no Estado do Amazonas, 

entre os Municípios de Porto Velho, no Estado de Rondônia, e 

de Humaitá, no Estado do Amazonas, passa a ser denominada 

Ponte Rondon-Roosevelt. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de setembro de 2021. 
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LEI Nº 14.207, DE  28  DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Denomina Ponte Rondon-Roosevelt a ponte 
sobre o rio Madeira que liga a BR-364, no 
Estado de Rondônia, à BR-319, no Estado do 
Amazonas, entre os Municípios de Porto 
Velho, no Estado de Rondônia, e de Humaitá, 
no Estado do Amazonas. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  A ponte sobre o rio Madeira que liga a BR-364, no Estado de Rondônia, à 
BR-319, no Estado do Amazonas, entre os Municípios de Porto Velho, no Estado de Rondônia, e 
de Humaitá, no Estado do Amazonas, passa a ser denominada Ponte Rondon-Roosevelt. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília,  28  de setembro de 2021; 200o da Independência e 133o da República. 
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